INDICAÇÃO Nº 
58
, DE 2007

Indicamos com  fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a promoção de estudos tendentes à instituição de um sistema de empreendimentos agrícolas, industriais ou de serviços, para abrigar profissionalmente ex-detentos, cuja disciplina comportamental ficará a cargo de ex-presidiários policiais por seus conhecimentos auferidos em academias especializadas.

JUSTIFICATIVA

O homem expõe-se a todas as vicissitudes da vida, em razão da própria natureza das atividades que desenvolve na árdua caminhada rumo à fantástica complexidade dos desafios do mundo moderno.

Nem todos suportam os rigores da lei criada pelo próprio homem, para que a sociedade alcance seus fins pacificamente. Aí surgem os deslizes que, não raro, são estigmatizados pelos próprios autores das contravenções ou crimes. É o arrependimento que, só não é eficaz, porque a conduta delituosa deixou marcas indeléveis.

Todavia, cumprida a pena pela ocorrência da prática criminosa, caberia ao Estado readaptar o detento, se esta fosse sua vontade, reintegrando-o à sociedade. Todavia o Estado  se limita a oferecer o alvará de soltura e o ex-presidiário  se desespera por não ser aceito em qualquer empresa, por mais hábil que seja no exercício de sua atividade profissional.

Desse contingente de contraventores ou criminosos, fazem parte alguns policiais que, uma vez libertos, após o cumprimento de suas penas, perambulam pela vida como se  ainda fossem criminosos em débito com a sociedade.

Como regra, quase todos esses ex-detentos revelam uma incontida preocupação em alertar a comunidade, para que se acautele quanto às freqüentes  tentações, que podem destruir vidas e famílias.

Nada mais justo que esses ex-policiais, com uma vivência poderosamente negativa e já convenientemente reciclados, possam proferir palestras ou realizar cursos específicos, mostrando que a senda do crime só prejudica e muito o próprio delinqüente, mencionando fatos que o envolveram, na suposição de que jamais  seria surpreendido.

E o melhor testemunho dessa triste realidade é dado pelo próprio palestrante, que não se furtará de revelar a vala abissal que existe entre o certo e o errado.

Não será tão onerosa aos cofres públicos a instituição de empreendimentos agrícolas, industriais ou de serviços, para abrigar profissionalmente ex-detentos, que seriam, socialmente orientados por outros ex-presidiários, de preferência ex-policiais, pela soma de conhecimentos acumulados em academias especializadas.

Com certeza os ex-policiais que se interessarem pela escola são cidadãos que se conscientizaram dos erros cometidos, por isso agora já podem ser úteis a seu semelhante e, consequentemente,  à própria sociedade. Com efeito, na realização de seus cursos, só lhes resta revelar os horrores da condenação por suas malfadadas práticas delituosas, que redundaram no desmantelamento de suas vidas e de suas famílias.

Sendo assim e pelo indiscutível alcance da proposição ora apresentada, acreditamos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Celino Cardoso - PSDB
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